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· . · LEI N° 4.591 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.014. 

"ALTERA . A.· REDAÇAO ,··DO. 
. QUADRO PREVISTO NO ARTIGO . 

· .·~·1° DA LEI.N°· 4.587.· DÉ. 04 DE . 
· ~ .. FEVEREIRO . DE . 2~014 . E. DÁ . 
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- ' ~- • J .- :.- C. __ ! ·: • / "\. . ' . . ! ·- . _.,_ 
, - , :. - , •· . ; . .. · . · · EVERTON OCTA VIANI,· Prefeito'Múnicipa! deJAgudos, Estado de São Paulo, . 

:no uso de suas atribuições legais, faz saber q·ue a Câmara MuniCipal, aprovou,. e .elé. sanciona e ., 
\ · promulga ii seguinte Lei:. -' ~- ·. . . .. . . . . 
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. . · · .. · . Art. 1°.- O qÜadro previsto nC? aritigo 1° d~ Lei n° 4.587 de 04d~ fevereiro de 2.014, 
passa' a vigorar com a seguinte redação:· · · · , · · · · 

·• ' • ' ' • . . , •. , - . I 

. ,·/'.._, ENTiDADES· 

NO 
_;. 

... 
DA. CRIANÇA. 

' .· 

LAR'DOS DESAMPARADOS 

'PROGRAMA DE PROMOÇÃO: E ASSIST~NCIA . SOCIAL 
VI -PASV 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS POBRES DE SANTO ANTONIO~ . 

. . 
Art 2°

efeitos a part,ir de 04 de fevereiro 
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~6.620,00 

38.5~0,00 

41.820,0ÍJ' . 
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. 41.820,00 
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. '35.400,00 
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43.440,00 
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-Fone: (14) 3262-~500 ~Fax: (14) 3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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P~aça }iradentes, 650 -Centro:- Agudos -)S 
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